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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes 

das atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de 

derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de 

conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 

exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser 

autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do 

caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a 

realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as 

condições estabelecidas em lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos 

no território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 

1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico 

relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, 

gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes 

requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  
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b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando 

o disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, 

gás natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior 

poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar 

os recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta 

dos produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território 

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia 

elétrica nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 

dos biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 

subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável 

e complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 

renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de 

poluentes nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de 

biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 

Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e 

medidas específicas destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 

medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas 

regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 

disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do 

gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, 

da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do 

Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de 

fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e 

curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que 

tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e 

confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno 

e externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de 

produção;  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e 

de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
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X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 

serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 

produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio 

técnico dos órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, 

que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 

CAPÍTULO III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 

 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte 

terrestre, o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva. 

 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da 

Constituição Federal, as seguintes atividades:  

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes 

das atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de 

derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem como o transporte, por meio de 

conduto, de petróleo bruto, seus derivados e de gás natural.  

 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão 

reguladas e fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, 

autorização ou contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas 

constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas 

as seguintes definições:  

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado;  

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado 

gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de 

reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases 

raros;  

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do 

petróleo;  
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IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 

177 da Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;  

V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo;  

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na 

Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico 

e exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam 

rochas sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;  

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de 

propriedades específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;  

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto 

em produção;  

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos 

geofísicos e de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços 

exploratórios para a localização de petróleo ou gás natural;  

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma 

vertical de profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas 

coordenadas geográficas de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de 

exploração ou produção de petróleo e gás natural;  

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou 

gás natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a 

profundidades variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;  

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades 

destinadas a avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de 

petróleo ou gás natural;  

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração 

de petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;  

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados 

a viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;  

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção;  

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, 

transporte, importação e exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos e seus derivados;  

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede 

varejista ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás 

liquefeito envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis;  
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XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e 

gás liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das 

leis e regulamentos aplicáveis;  

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização 

de gás canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos 

Estados, diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da 

Constituição Federal;  

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais.  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável, tal 

como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que 

pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão 

interna ou para outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou 

totalmente combustíveis de origem fóssil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXV - Biodiesel: biocombustível derivado de biomassa renovável para uso 

em motores a combustão interna com ignição por compressão ou, conforme 

regulamento, para geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial ou 

totalmente combustíveis de origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XXVI - Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda Geração: conjunto de 

indústrias que fornecem produtos petroquímicos básicos, a exemplo do eteno, do 

propeno e de resinas termoplásticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

XXVII - cadeia produtiva do petróleo: sistema de produção de petróleo, gás 

natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados, incluindo a distribuição, a 

revenda e a estocagem, bem como o seu consumo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.114, 

de 9/12/2009) 

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, 

armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação 

de qualidade de biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais 

para a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em 

combustível; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, 

convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa renovável, que 

tem como principal componente o álcool etílico, que pode ser utilizado, diretamente ou 

mediante alterações, em motores a combustão interna com ignição por centelha, em 

outras formas de geração de energia ou em indústria petroquímica, podendo ser obtido 

por rotas tecnológicas distintas, conforme especificado em regulamento; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XXXI - Bioquerosene de Aviação: substância derivada de biomassa 

renovável que pode ser usada em turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos ou, 

conforme regulamento, em outro tipo de aplicação que possa substituir parcial ou 

totalmente combustível de origem fóssil. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

............................................................................................................................................. 
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DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e de gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos 

de licitação, na forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção 

nas áreas do pré-sal e nas áreas estratégicas, conforme legislação específica.  (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de 

autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento 

do gás metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de 

exploração e a de produção.  

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual 

descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.  

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.304, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 

empresa pública denominada Empresa 

Brasileira de Administração de Petróleo 

e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo 

S.A. (PPSA) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, sob a forma 

de sociedade anônima, denominada Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e 

Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A PPSA terá sede e foro em Brasília e escritório central no 

Rio de Janeiro. 

 

Art. 2º A PPSA terá por objeto a gestão dos contratos de partilha de 

produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e a gestão dos contratos para a 

comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da 

União.  

Parágrafo único. A PPSA não será responsável pela execução, direta ou 

indireta, das atividades de exploração, desenvolvimento, produção e comercialização de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos. 

 

Art. 3º A PPSA sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 

tributários. 

 

Art. 4º Compete à PPSA:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos de partilha de 

produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia, especialmente: 

representar a União nos consórcios formados para a execução dos contratos 

de partilha de produção;defender os interesses da União nos comitês 

operacionais;avaliar, técnica e economicamente, planos de exploração, de avaliação, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como fazer cumprir as exigências contratuais referentes ao conteúdo 

local;monitorar e auditar a execução de projetos de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos;monitorar e auditar os custos e investimentos relacionados aos contratos de 

partilha de produção; efornecer à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) as informações necessárias às suas funções regulatórias;II - 

praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos para a comercialização de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, especialmente: 

celebrar os contratos com agentes comercializadores, representando a 

União;verificar o cumprimento, pelos contratados, da política de comercialização de 

petróleo e gás natural da União resultante de contratos de partilha de produção; 
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emonitorar e auditar as operações, os custos e os preços de venda de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;III - analisar dados sísmicos fornecidos pela 

ANP e pelos contratados sob o regime de partilha de produção; 

IV - representar a União nos procedimentos de individualização da produção 

e nos acordos decorrentes, nos casos em que as jazidas da área do pré-sal e das áreas 

estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou não contratadas sob o regime de 

partilha de produção; e 

V - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de seu objeto 

social, conforme definido no seu estatuto. 

Parágrafo único. No desempenho das competências previstas no inciso I, a 

PPSA observará, nos contratos de partilha de produção, as melhores práticas da 

indústria do petróleo. 

 

Art. 5º É dispensada a licitação para a contratação da PPSA pela 

administração pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto. 

 

Art. 6º A PPSA terá seu capital social representado por ações ordinárias 

nominativas, integralmente sob a propriedade da União. 

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com 

recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela 

incorporação de qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

 

Art. 7º Constituem recursos da PPSA: 

I - rendas provenientes da gestão dos contratos de partilha de produção, 

inclusive parcela que lhe for destinada do bônus de assinatura relativo aos respectivos 

contratos;  

II - rendas provenientes da gestão dos contratos que celebrar com os agentes 

comercializadores de petróleo e gás natural da União;  

III - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com 

entidades nacionais e internacionais; 

IV - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; 

V - alienação de bens patrimoniais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 

destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e 

VII - rendas provenientes de outras fontes. 

Parágrafo único. A remuneração da PPSA pela gestão dos contratos de 

partilha de produção será estipulada em função das fases de cada contrato e das 

dimensões dos blocos e campos, entre outros critérios, observados os princípios da 

eficiência e da economicidade. 

 

Art. 8º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da PPSA.  

Parágrafo único. O estatuto fixará o número máximo de empregados e o de 

funções e cargos de livre provimento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 


